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Órgão: Ministério da Fazenda/Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil/Subsecretaria de Tributação e
Contencioso/Coordenação-Geral de Tributação

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 55, DE 2 DE MARÇO DE 2023

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins

Contribuição para o PIS/Pasep

NÃO  CUMULATIVIDADE.  CRÉDITOS.  INSUMOS.  IMPOSIÇÃO  LEGAL.  DESPESAS  COM  O
DESCARTE DE RESÍDUOS. CONTROLE AMBIENTAL.

O descarte de resíduos sujeitos a tratamento especial, previsto em legislação específica, como
medida de controle ambiental,  pode gerar crédito da Cofins na modalidade aquisição de insumos por
imposição legal.

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 1,
DE 6 DE JANEIRO DE 2021.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.605, de 1998, art. 33; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018.
Resolução CONAMA nº 237, de 1997, art. 2º, § 1º, e Anexo I.

Contribuição para o PIS/Pasep

NÃO  CUMULATIVIDADE.  CRÉDITOS.  INSUMOS.  IMPOSIÇÃO  LEGAL.  DESPESAS  COM  O
DESCARTE DE RESÍDUOS. CONTROLE AMBIENTAL.

O descarte de resíduos sujeitos a tratamento especial, previsto em legislação específica, como
medida  de  controle  ambiental,  pode  gerar  crédito  da  Contribuição  para  o  PIS/Pasep na  modalidade
aquisição de insumos por imposição legal.

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 1,
DE 6 DE JANEIRO DE 2021.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.605, de 1998, art. 33; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018.
Resolução CONAMA nº 237, de 1997, art. 2º, § 1º, e Anexo I.

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 56, DE 3 DE MARÇO DE 2023

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep

NÃO  CUMULATIVIDADE.  CRÉDITO.  MÁQUINAS  E  EQUIPAMENTOS.  DEPRECIAÇÃO.
APROPRIAÇÃO IMEDIATA. LOCAÇÃO A TERCEIROS.

Apenas quando as máquinas e os equipamentos novos destinados ao ativo imobilizado forem
utilizados na produção de bens ou na prestação de serviços, como determina o art. 1º da Lei nº 11.774, de
2008, será possível a opção pela apropriação imediata dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep
sobre  os  respectivos  encargos  de  depreciação.  Não  há  possibilidade  de  apropriação  imediata  dos
referidos créditos quando as máquinas e os equipamentos novos destinados ao ativo imobilizado forem
utilizados na locação a terceiros.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, arts. 3º, VI; Lei nº 11.774, art. 1º; IN RFB nº 2.121, de
2022, arts. 179 e 185.
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NÃO  CUMULATIVIDADE.  CRÉDITO.  MÁQUINAS  E  EQUIPAMENTOS.  DEPRECIAÇÃO.
APROPRIAÇÃO IMEDIATA. LOCAÇÃO A TERCEIROS.

Apenas quando as máquinas e os equipamentos novos destinados ao ativo imobilizado forem
utilizados na produção de bens ou na prestação de serviços, como determina o art. 1º da Lei nº 11.774, de
2008,  será  possível  a  opção  pela  apropriação  imediata  dos  créditos  da  Cofins  sobre  os  respectivos
encargos de depreciação. Não há possibilidade de apropriação imediata dos referidos créditos quando as
máquinas  e  os  equipamentos  novos  destinados  ao  ativo  imobilizado  forem  utilizados  na  locação  a
terceiros.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, VI; Lei nº 11.774, art. 1º; IN RFB nº 2.121, de
2022, arts. 179 e 185.

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 57, DE 3 DE MARÇO DE 2023

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep

NÃO CUMULATIVIDADE.  APURAÇÃO DE CRÉDITOS.  INSUMOS.  VALES-TRANSPORTE.  VALES-
REFEIÇÃO. VALES-ALIMENTAÇÃO. UNIFORMES. FORNECIMENTO A FUNCIONÁRIOS EM DECORRÊNCIA DE
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO.

Para fins de apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep na modalidade insumos,
conforme previsto no art. 3º, II, da Lei nº 10.637, de 2002:

a) é permitida a apropriação de créditos decorrentes dos dispêndios da pessoa jurídica com
vales-transportes fornecidos a seus funcionários que trabalham no processo de produção de bens ou de
prestação de serviços, por ser despesa decorrente de imposição legal; e

b) não se consideram insumos os vales-refeição, vales-alimentação e uniformes fornecidos pela
pessoa jurídica a seus funcionários que trabalham no processo de produção de bens ou de prestação de
serviços,  ainda  que  o  referido  fornecimento  decorra  de  norma  contida  em  Convenção  Coletiva  de
Trabalho.

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 45,
DE 28 DE MAIO DE 2020.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, II e X; Lei nº 7.418, de 1985; Decreto nº 95.247,
de 1987; Decreto-Lei nº 5.452, de 1943; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018; IN RFB nº 2.121, de
2022, art. 177.

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins

NÃO CUMULATIVIDADE.  APURAÇÃO DE CRÉDITOS.  INSUMOS.  VALES-TRANSPORTE.  VALES-
REFEIÇÃO. VALES-ALIMENTAÇÃO. UNIFORMES. FORNECIMENTO A FUNCIONÁRIOS EM DECORRÊNCIA DE
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO.

Para fins de apuração de créditos da Cofins na modalidade insumos, conforme previsto no art.
3º, II, da Lei nº 10.833, de 2003:

NÃO CUMULATIVIDADE.  APURAÇÃO DE CRÉDITOS.  INSUMOS.  VALES-TRANSPORTE.  VALES-
REFEIÇÃO. VALES-ALIMENTAÇÃO. UNIFORMES. FORNECIMENTO A FUNCIONÁRIOS EM DECORRÊNCIA DE
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO.

Para fins de apuração de créditos da Cofins na modalidade insumos, conforme previsto no art.
3º, II, da Lei nº 10.833, de 2003:

a) é permitida a apropriação de créditos decorrentes dos dispêndios da pessoa jurídica com
vales-transporte fornecidos a seus funcionários que trabalham no processo de produção de bens ou de
prestação de serviços, por ser despesa decorrente de imposição legal; e

b) não se consideram insumos os vales-refeição, vales-alimentação e uniformes fornecidos pela
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pessoa jurídica a seus funcionários que trabalham no processo de produção de bens ou de prestação de
serviços,  ainda  que  o  referido  fornecimento  decorra  de  norma  contida  em  Convenção  Coletiva  de
Trabalho.

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 45,
DE 28 DE MAIO DE 2020.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, II e X; Lei nº 7.418, de 1985; Decreto nº 95.247,
de 1987; Decreto-Lei nº 5.452, de 1943; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018; IN RFB nº 2.121, de
2022, art. 177.

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA
Coordenador-Geral
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